
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 2366

Autoriza abertura de crédito especial para a FUNDAÇÃO CULTURAL DO 
PLANALTO DE ARAXÁ, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial de 
“Auxílio para despesa de Capital”, no orçamento vigente, no valor de CR$ 24.000.000,00 
(vinte e quatro milhões de cruzeiros), para a Fundação Cultural do Planalto de Araxá.

Art. 2º – Para fazer face as despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo 
Municipal,  autorizado  a  utilizar  excesso  de  arrecadação,  reserva  de  contingência  ou 
cancelar total ou parcialmente dotações do orçamento de 1.990.

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 30 de julho de 1.990
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Prefeito Municipal
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